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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIOADE DOS PROFETAS

Oficio no PMC/SEPLAN/DCONV/031/2025
Congonhas, 12 de fevereiro de 2025

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Convênio No 003/2025, que entr,e si celebram
o Município de Congoúas e Bloco Carnavalesco Purpurina Comunista.

Atenciosamente.

Naúan Filipe Carmo Moreira
Secretário Mun. de Planej amento
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PREFEITUR.À MUNICIPAL DE CONGOilHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N". 0O3/202s

PARCERIA QUE
CONGOtrlttAS E

COMUNISTA.

ENTRE SI CEI,,EARAM O MUNICíPTO DE

O BTOCO CÀRNAVALESCO- PURPURINA

Pelo presente instrumento, o MUNICÍflO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.

L6.752,M6/OOOL;02, com sede na praça Piesidentê Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/Mc,

doravante denominado MUNCíPIO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido

insciito no RG Ne 4.370.328 e no cPF ns 813.6U.426-15, e pêla Secretária Municipal de Cultura,

Patrícia Fernandes Monteiro, portador dâ Carteira de ldentidade ne. 6.633.820 e CPF ne 937.572.206-

68 e . o BLOCO CARNAVALESCO P.URPURINA COMUNISTÀ inscrito no CNPJ ne.52.714.166/0001-73

com sedê na Rua Lucuani Pereira Pinto, Congonhas/MG, neste ato representada por sua Presidente

Silnea Cristine Sântos Faustino, portador do RG MG 12.084.986 e do CPF ne.059.805.626-21,

doravante denóminada OSC (Or8anização da Sociedade Civil), resolvem celebfar êstê fERMO DE

FOMENTO, com,fundamento rra Lel Federal ns. 13.019, de31 dejulho de 2014, altêrada pela Lei ne.

13.204 de 14 de dezembrode 2015, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

Processo Administrativo ne. !37 /2025

CúUsUI.A PRIMEIRA - Do oBJETo

O presehte Termo tem.por objeto a Desfile do Bloco Carnavalesco Purpurlna Comunista, com aquisição

de abadás, show, locação de espaço e sonorização.

cúUsutA SEGUNDA - Do GEsToR

O MUNICíP|O nomeia como gestor do presente Termo de Fomento, a servidoÍa Raquel Cristina dos

Santos conformê Portaria Municipa I np. PMC/33U2025.

2.2 5ão obrigaçôes do 6estor:

| - verificar se a OSC cumpriu ã obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a
Administração Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar-ao sêu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou.possam
comprometer as atividades ou metas da.parceria e de indícios de irregularidades na gêstão dos
recursos,,bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

uf
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PREFEITURA IÚUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PRoFEIAS

lV - €mitir o relatório técnico de monitoramento ê avaliação;

V - êmitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o

conteúdo do relatório técnico de monitorâmento e avaliação;

vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos n€cessários às atividades de monitorêmento
e avaliação, quando couber.

2.3 Caberá ao gestor, no6termos do ArtiSo:12 do Decreto MunkiPal 67fL, de L6ltOJ2ol8, a êmissão,

no prazo de 15 (quinzé) dias corridos, contados do encerramento dê cada bimestre, de Relatórlo

Técnico de Monitofamento e Avaliação da parceria celebÍada, que será submetido à comissão de

monitoramentà e avaliaÉo, que o homologaÉ.

2.3.1 O relatórlo técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros

elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

. tt - informaÉo de.irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, Prazo para solução

e data de retorno parâ verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da óbrigaçAo'contida no Art. 11da Lei 13.O19/2974.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento ê avaliação evidenciar irregularidades,
tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das

ações e metâs, descumprimento ou inadimplência da OSC em retação a obrigações pactuâdas,

o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo dé até ls.lquinze) dias córridos:

. | - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa
. cumprimênto da obrigação.

para. a impossibilidade ou

2.4.1 o relatório téinico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
. . monitoàmento e.avaliaçào no prazo de.l0.{{ez) diàs corridos a contar do seu recebimento.

. 2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitorâmento e avaliação, o relatório técnico
de monitorômento e avaliação deverá ser encaminhado.à. Diretoria de Corwênios para ser
anexado.áos autos do respectivo processo àdministrátivo.

2.5 Câberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando
em êonsideração o çontêúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de
fomento.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento doobjeto apÍêsentados pela
osc.

cúusurATERCE|RÂ - DA coMtssÃo DE MoNTToRAMENTo E AvALtAçÃo

3.1 - O MUNICÍP|O nomeia peÍa membros da Comissõe de Monitoramento ê awâriáção os servidores:

Silnara Kelly Sântos Faustino, Silvana Mirânda Fialho Oliveira e José lsaias Miranda conforme Portariã

Municipal ns. PM C/311/2O25

3.2 - Este teimo de parceria será monitorãdo e avaliado mediânte os seguintes procedimentos:
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE GOXGOTHÂS
CIDADE DOS PROFETAS

. ' e) ânálisêdo ctbjetivo e sua finalidâder.

' b) acoinpanhamento mensal da prestação dos serviços;

clanálise de relatórios dos trâbalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos- do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6731, de L6/7O/2OL8, a comissão de

monitorameàto e avaliação se leunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

àxecução da pàiierià e a ánálise e homologação do relatório élaborado pelo Sestor.

3.4 - A comissãO de monitoramento e avaliação poderá solicitar assêssoramento técnico de

espedalista quq não seja mêmbro do.colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento ê avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser

circunstanciadas em. relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

,.. 3.6 - Nas. parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do Sestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre.que possível, pesquisa de

satisfação com os beneficiários do plano de trabâlho e utilizará os resultados como subsídio na

âvaliação da. parceria. celebrada e do cumprim,ento dos objetivos pactuados, bem como na

réorientação'e no a.iqste das metas e a-tividades definidas.

3.7.- Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das nietas e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

CúUSUIA QUARTA_ D§ OBRIGAçõES DOS PARCEIROS

r - sÃo oBRrG4\çÕes oouuarrcípro:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

. b) transferir os rêcursos financeiros, de acordo com o êronograma de Desembolso do Plairo de

Trabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Cãixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da pârcêria, âtravés do Gestor e da Sgcretaria Responsável;

d) emitir Reletório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação dâ parceriâ durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

'f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestaçâo dê contas da OSC, a fim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da .Lei de Responsabilidâde Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(art. 59 da Lei 13.019/2014);

g) aplicar as penalidadês previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

rêstituição dos'iúursos transferidos, constatada inadímp1ência em prestâr contes ou execução em

desacordo;

h) publicer o eritrato deste instruúento no sítio eletrônico do município, conforme ertc. 38 da Lei

73 .Otg /2014;
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PREf EITURA HUNICIEAL DE COHGOIIHA,S
CIDADE DOS PROFETAS

i) nofificar.a çêlebração deste instrumento à Câmarâ Municipal.

i) demonstração de que os ob.letivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional

da organização da.sociedade civil forarn avaliados e sãg cgnlpatfueis com o objêto; conformê ârte. 35,

lll da Lêi 13.0.19/2014;

kJ aprovaçãodo plano de trabalho, a ser apresentado nos têrmos da Lei 13.019/2014; afte. 35, lV

[ - sÃo oBRTGAçõss oa osc:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar o!.recursos repassâdos pelo MUNICíPIO exclusivamente no objêto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financêiro dos recursos recqbidos, inclusive

no que diz resp€ito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

' d) prestar informações e esclarecimentos sempre quê solicitâdos, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

. e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICíPIO, aos processos, aos documentos e às informações

referentes a este instrumenio, nas instalações.da OSC;

fl rêsponsabilizâi-se.pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciâis

relaiivos ao funcionamento da instituição e ao adimptemento dest€ Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativàs em,dia, não se caracterizando reiponsabiüdade solidária ou subsidiária do

MUNICíá|O a inadimplência àa OSC pelos Íêspêctivos pagamêntos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho êm anexo, mediante a contratação dos

. profissionais e pagamento.dos respectivos salários, gerenciamênto e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos Õs cÍitérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

.. 
i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justiÍicado no.cumprimento das

etapas, práticâs atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações

e demais atos praticãdós na execução da parceria e deixar de adotãr a§ mêdidas saneadoras

., eventualmente âpontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicávet,

mediante protedimento de fiscalização da Adminiskação Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;
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PREFEITURA IIUiIICIRAL OE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ki qfêtuarr.as. Ínoviryréntações financeiràs. relaciónadas aoi recursos do. presente termo em conta

banêária.espêcífica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

llmanteÍiós recursqs aplicados no mercado financ€iro, enquanto não utilizados;

m) mantàr-se adiúplente côm o MUNICíP|o naquilo que tange à prestação de confas de exercícios

anteriores, assiín como manter a sua ,regularidade fiscál perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar.o seu registro mntábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasil€iÍas de

Contabilidade;

o) enviar ao M UNICíPIO ópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta pgrceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociai's e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conformê art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes_inÍormações: a) data da assiOatura; bl.identificação do instrumentg; c) ident!ficação dg

órgão MUNICíPIo; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da osc; f) descrição do objeto da parceria; g) valor

. .total da.parceria e_valores liberados, quando foro caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo irúormâr a data prêvista para â sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do.objêto e pagos com

rêcursos da. parceria, o,.)ralor total da.remuneração da eguipe de. trêbalho, as funções que seus

.integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

ql osseguror e destãcor, obrigotoridmente, a participoção do MUNICíP\O em toda e qualquer oção,

promocionoloq nõo, relacionada.com d execução do objeto descrito no presente Termo de Fomento e,

obedecido o modelo-padrõo estobelecido pelo PREFEITURA DE CONGONHAS, colocor o morca do

. MUNICíP\O DE COI\IGONHAS nos placos, poinéis e outdoors de .identiÍicoção dos obras e projetos

d)steodôs, no todo ou em porte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tamdnho e

localizoção do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em destoque em relofro o quolquer outro

morca que venln sêr oplicodd. A orte deverá ser previomenté oprovodo pelo Secretorio Municipdl de

Governo - Assessoria de Comunicoçõo lnstítucionol.

cuÚsuu eutNTA - Do REGTME JURíotco oe pgssoet

5.1 Não sê.estabelecerá nenhüm vínculo dê natuiezâ júrídico/trábalhista, de qualquer espécie, entre

- o MUNICIPIO e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.

CúUSUIÁ sExrA - Do REPASSE

qAL
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PREFEITUR,Â MUNICIPAL DE CONGOIIIHA§
CIDADE DOS PROFETAS

Para a exêcução.das atividades previstas nestê termo de parceria. no presente exercício, ó MUNICÍPlO

transferirá à Osc, de aêordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, o vâlor de RS

1O.OOO,m (dez mil reais).

cúusuu sÉnuA - DA UBERAçÃo DAs pARcElÁs

7,1 Como o.Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a Osc deverá, para recebimento destã única parcela, estar em diâ com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo esp€cificadas):

t- Certidões negativas ou positivas com efeito ne8ativo, devidamente atualizadas:

â) ceÊidãq coniunta. Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual qu declarqção de quê a OSC não possui inscrição estadual; .

c) Certificado de ReBularidade do FGTS;,'

_ d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) ceáaaó rueátiva,tvtunicipal;

§ 19 Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

sêrá notificad.â pera regularizar a situação e apresentar a reipectiva certidão pàra liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A.anál.ise da..prestação de contãs de que trata o inciso ll não compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3i O repâss€ .das .parcelas d.o recurso total da parceria será efetuado em êstrita'conformidade ao

. Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e apÍovação do gestor da parceria.

§ 49 As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipal de Fazenda,

devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação de contas da prlmêire

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convêniose PÍestação de Contas, expedirá comunicação direcionadaao gestore à

secretaria regponsável pela polÍtica, informando a entrega da prestação de contas. Após, a secretaria

responsável deverá solicitâr à Secretaria de Fazenda a liberação do recurso coirespondente à parcela

- . subsequente, por rneio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado aos autos

db processo edministretivo de parceria.

§ 9e O atraso na liberação de parcelas pactuadas no plano de trabalho, por pêÉe do MUNTCíptO,

configüra inãdimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração sendo

possível a realização e prorrogação de vigência pelo município por período equivalente ao atraso.

l"
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PRÉFEITURA iIUNICIPAL DE CONGOilHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cúUsUIÁ oITAvA - DA DOTAçÃO ORçÂMENTÁRIA

. 8,1 oi:recursos financeiros.do MUNICÍP|O a serem repassados.à OSC correrão à lonta dâ seguinte

classificação orçamentária: Orgão:27; Unldade: 01; Funaão: 13; Sub-função: 392; Piograma: 0023;

Ativjdade:0.095 - Apoio a Entidades- cultura - Emenda lmpositiva; 3.3.50.41- Contribuições; Fonte:

1500; ficha: 1414

cúusi,ra.Nor{A- oA MovlrvlENTÁçÃo Dos REcuRsos .

9.1 Os recursos serão deposÍtados em aonta coirente dã OSC em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o obiêto e isenta de tarifa bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

cademeta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreadà em títulos da dívida pública, mediante avaliaçãô do investimento mais vantajoso, enquanto

nào empregados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursgs sêrão aplicados, sOMENTE. no objeto da

parcqia; estando sujeitos às.rÍÍ.§smâs condições de prestasâo de contês exigidas. p?Ia os ,recursos

transferidos.

9.4 Os pegamentos dêverão ser efetuados somente por traasferência direta ao fornecedor (Plx, TED)

- transferência eletrôníca sujeita à identiÍicaÉo do beneficiário - pessoa física ou.jurídica, inclusive dos

- émpregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para quaisquer pagamêntos.

cúUsutA DÉqMA - DA RESTITUIGo Dos REcUnSo§ . .

10.1 A OSC comprometê-se a restituir o valor repassado, atlalizâdo monetariâmente desde a data do

reiebimento, acrescido de.juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICíP|O (conta

correnté da prefeitura de Congonhas de ns. 6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

U) fátta de apresentação de. prestaçãa de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em.caráter de emergência.

Parágrafo ú,nico. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

refeiente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for
comprovado o seu emprego nâ consêcução do objeto, eincla que não tenha sido feiÊ apticêÉo,

cúusurA DÉoMA pRtMEtRA- DA pREsraçÃo DE coNTAs

1^=-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
GIDADE DOS PROFETAS

1i.1 A prestação de contas final seÍá apresentaCa ao MUNICíPlo até 30 (trinta) dias após a data final

da vigência deste termô, ou da iónclusão do objeto, óu, igualrhente, até 30 (trinta) dias após a dâtâ dê

sua denúncia ou rescisão.

A apresentação dà prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:

l- Ofício de eniaminhamento endêreçado aos técnicos analístas de prestações de contas, constando

o n9. do termo;

ll - Se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazêr documento informando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negâtivas ou positivas com efeito negativo, em ori8inal ou cópia autenticada por servidor,

devidamente airralizadas (deverá ser: apresentada. nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) CertiAao Coàjunta. Negâtiva de Débitós Relativos aos Tributos.Federais e à Dívida Ativa da União;

. b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Rêlatórió dê Execu@ do objêto, assinado pelo seu represêntante lêgal, quê côntêrá:

â) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstra.ção do alcance das metas refer€ntes ao período dg gue trata a prestação de contas,

apresentando,um comlarativo de rÍletas propostas com os resultados alcançados;

c) cis documentos de cômprovaçãô do cumprimento do ob.leto é realização das aÇõês, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

. cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relâtório de execução do obieto deverá incluir

datas e local das atividades / apJesentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relàção de Pagamentos efetuados;

Vlll . Conciliação Banéria;

lX - as cotações de preços para aquisição dos mâterieis e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

. A entidad€ deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupâmento de êlementos de despesas;

r
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PREf ÉITURA IIUNICIPAL DE CONGONHAS
CíDADE DOS PROFETAS

quando o objeto do termo envolvêr a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá sêr apresentado orçamento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabelas dê preços de associações profissionais, publicações especializadas, ou

catálàgo eletiônico de padronização de compras, serviços e obras ou pesquisa na base nacional de

notas frscais eletrônicas ou utilização de dados.de pesguisa publicada em mídia especi6lirada, de

forma que dêmonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no mercado.

Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a reálização de licitação cujo objeto inclua bens

.e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for teinicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o reBime de administração contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório".

.A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificaçãô do produto/serviço e a

.guantidade e o entregará às empresas/profissionâis, gue o devolverão carimbado e assinado. No

. orçamento fornecido por pessoa Íísica deverá constaro ne. do documento de idenüdade e do CPF.

. Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimênto

. pelas outras empresPt comprovadâ nos orçamêntos. Nêsse caso, é.obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo eceitos orçamentos de sites de busca.

o Não será aceito orçamento no qual constê que a empresa não possui todos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvido à contà do termo o valor

total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

. Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormentê, porque.orçamênto significa pesquisa prévla.de preços. Terá que ser realizada

justificâtiva té€nica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

. Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratâção,deverá ser precedida de 3 cotações.

X - Extratos da conta bancárla e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

sejâi. desde o r€cebimento da parcela até â última movimentação;

Xl - recibos d€ depósito na conta específica;

' xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corr€nte e da aplicãção financeira. Ao fazer o depósito, a entidade d€verá informar o n9. do

CNPJ da OSC;

Xlll 
.- 

rêlação do nome dos representântes dâ entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

D
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PREFEITURA TIjIUNICIPAL DE CONGOTIHA1S
GIDADE DOS PROFE'IAS

XIV - contrato ou outro.termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre elês e o MUNICÍPIO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos pâtrimóniais, sociais, trabalhistas e pÍevidenciários;

XV - deôlaração dé que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recuÍsos do termo, confor.me yê.|êção conStante do inciso ll do Art. 45 da Lei 13,019/2014, altêrada pela

Lei !3.2O4/2015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursosrecebidos, prova do respectivo registrocontábil

e patrimonial;

XVll - declaração do representante legalacerca da regular quitação dos encargos e dirêitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

Xvlll .- .declaraçãg do representante legal acerca da realização das.despesas. da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documêntos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 1P Todos os documentos de prestação d€ contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

ém via original (que será.devolvida à entidade) e enr cópia legível. Não serão âceitâs folhas avulsas.

§ 2s As preiiações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 3: As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais dêverá constar o ne. do

têrmo, devêrido ser emitidos com clareza e sem rasuras, naformâ da legislação e em nome da osc.

§ 4e A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a instauração

de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação.de recurso

envolvido na parceria.

§ 59 Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens. remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execuçãodestê termo, a entidade deverá

enviar, junto-à prestação de contas, prova.do registro contábil e patrimoniâl do bem.

§ 6c A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a partlcipar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNICíP|O sob dois aspectos, em especial:

| - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execuião dô objeto, podêndo o MUNICíPlO valêÊsê de relaiórios ou laudos de diligências, inspeçôes

t
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PREFEITURA iJIUNICIEAL DE CONGONH.AS
CIDADE DOS PROFTÍAS

oú vistorias e também de informações obtidas de pessoas beoeficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll.- financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública.

§ 89 Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução frnanceira, F - Execução da Receita

e Despesa, I - Conciliação Bâncária, o Relatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de

recolhimeàto do saldo de recursot se houver.

§ 9e A partir da data do recebimento da prestâção de conias final, o MU NtCíPlo, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máxiino de até 150 {cento e einqúente) dias pâra análise.

§ 109 O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 11e O transcurso do prazo definido anteriormente_e de sua eventual prorrogação, sêm que as contas

tênham sido apreciaôas:

. a) nào impede que a osc participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação â que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofr€s públÍcos.

§ 12s Se o transcurso do prazo e de súa eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

. Ádministração Pública Municipal, sem que se c€nstãtê dolo da.OSC ou de seus prepostos, não incidirão

.juros de mor: sobre ô.s,débitos eventualmênte apurados, no período entre o final do prazo e a data

em.que foi êmiüda a manifestação.conclusiva pêla Administração Pública Municipal, sern prejuízo da

atuâlização monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 139 Estando á prestação de contas em desconformidade 'com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades. ,

§'149 A aprovação da prestação de contas será comuriicadá formalmente à entidade no prazo de 30

(tÍinta) dias após a homologação.

§ 15e Os.documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que,forem contabilizados, à disposição do MUNICÍPIO ou do Tribunal de Contas,.pelo prazo

de 10 {dez) ano§, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Nâ hipótese de a osc

. utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

cúus.uu oÉquAsE6uNDA- DAToMADA DE coNTAs
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PREFEITURA MUNICIEÂL DE CONGONHA]S
CIOADE DOS PROFE'TAS

ú.tr Após terem tomades, sem êxito, as medidas ãdministrativas julgadas necessárias, o MUNICíP|O

prômoverá a lnstauração de tomada de contas e tomará todas as providências cabíveis à regularização

das prestãções.de contas, nos casos em que. estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previSto.

12.2 Transcorrido o prazo do § 6e do artigo anterior sem terem sido tomadas as providências cabíveis

à OSC, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, adotará medidas
para âpurãção dos fatos, identificação dos responsáveis, quântificação do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislação vigentê

PaÍágraÍo único. Haverá a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rêscísão ou extinção da pârceria, se os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações

finânceiràs, não forem devotvidos à Administração Púh'lica no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias;

II - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadas
antes do térínino da parceria;

Ill - se a prestação de contas for reieitada.

12.3 Tão logo seja instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

êncartrinhâdos à Controladoria Geral para análise e para que sejam adotadas as.providências

decorrentes desta.

12.4. São peçâs que poderão intêgrar o processo de tomada de contas:

| - Ficha de qualificação do representante lê€al da oSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termo;

lll - Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a

data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lv- Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma circunstanciada, as

providências adotadas p€la autoridade competente, inclusive relativamente aos €xpedientesde

cobrança de débito remêtidos âo representante legal da OSC;

V - Relatório emitido pela Controladoria Geral, com manifestação sobre a adequada apuração

dos Íatos, incliEando, inÇlu)ive, a5 ngrmÕs, re6ulôínentes.eu çláusul.É destê Íêrho que foram

infringidos;

Vl - Cópiàs autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for ocaso;
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PREFEITURÂ TSUNICIPAL OE CONGONHAS
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Vll - outras pêças que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não por prejuízo

ao erário;

12.5. Para os êfeitos dêsta cláusula, considêrirse débito o valor repassado.à oSC e não aplicado ou

aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer valores e parcelas,

inclusive os represêntativos de bens que deveriam teÍ sido rêstituídos, trânsferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICíPlo, por força das.disposições estâbelecidas neste instrumento, observando-se

aínda qüê:

I - O déblto sêrá atualizado monetariamente a pártir da data dâ liberação dos recursos, inclusive

na forma da.legislação vigente aplicável;

It'- Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, êm especial sê houver evidências de

irregularidades de. que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Íribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspender todo§ os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

'CONCEOENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a OSC,

podendo promover sua inscrição em sistemas de cadastros de inadimplentes e similares até a

adequada regularização da sua situação.

12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá:

| -A baixa nos sistemas cadastrels de inedimplentes e similares, se for o casoj

1l - A comunicãÉo dessa circunstância ao Tribunal dê Contas e/ou ao Ministério Público, visando

ao arquivãmento do processo correspondente;

lll - se for legalmente possível e observado o interesse'público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

Parágrafo único. O MUNICíP|O prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

âtraso verificado,. liberação dos recursos, limitada tal prorrogâção ao exato pl:do do

I
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ser prorrogacia, de acordo com o interesse das partes.



PREFEITURA MUNICIPAL 9E GONGONHAS
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cúUsulÁ DÉCIMA QUARTA - DAs vEDAçõEs

14.1 Fica v€dado à OSC:

a) a redí3trib.uiçãô'dos,recurios recebídos a outras entidãdes,.congêneres ou não;

b) reelizar dêspesas e pagamentos fora da vigência deste termoi

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar paggmento antecipado a fornecedôres de bens e serviços;

e) transfêrir recursos da coíta corrente específica pêra oütrâs conias bancárias;

f) retirar rêicursos da conta eqiecífica para outras fínalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar. à,qualquertítulo, seryidorou empre8Êdo público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas. hipóieses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cuio fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de adminisúação;

k) pagar multas, iuros ou coreção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazgs, salvo se.decorrentes de atrasos da Administração Pública Muniçipal na liberação de

recursos financeiros-

cúusut-Â9ÉclMA eurNTÂ - DA REScrsÃo E DA DENúNC|A

15.1 O presente termo poàerá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes 
"qr"iqr"r 

momentor

frcando as pàites responsáveis pelas obrigações decorrêntes âo têmpo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmentê quando constatada pelo MUNICíP|O a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

16.1 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extlnção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientês das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão dêvolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imêdiata iístâuiação de tomâda de contas especial do responsável, providenciada pele eutoridede

compêtente da administração pública.
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PREFETTURA UUNIGIFAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

16.1 Pela exêcução da Frceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lêi

!3.o79/2oL4'e da lêgislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à OSC as seguintes sânções:

l- advertência;

ll- suspensão temporáriâ da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria

ou contrato aom órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por

prazo não supêrior a dois anos;

lll - declaração dê inidoneidade para participar de chamamentó público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos'e entidãdes de todas as esferas de governo, enquânto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSc ressarcir a administração pública pelos

pre,iuízos resultantes e-apói decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusuu oÉcruA sÉnMA - DAs ALTERAçÕES

17.1 Este termo-ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes,

mediante proposta devidamenie formalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45 (quârênta

e cinco) dias, que serj ânalisada pela administração pública e, se aprovada, será objeto de termo de

aditamênto.

Parágrafd único. Admitir-se-á alteração do Plano de Írabalho com prévia.apreciação do MUNICíPIO,

ficando vedada ã alteração do objeto em qualquer hipótese.
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cúUsUtA DÉGIMA oIT.AvA - Do oIREITo DE PRoPftIEDADE

18.1 Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua

denúnc'n ou rescisão, os bens remanescentes, sê for o câso, qqe tenhem sido adquiridos, produzidos

ou transformados em decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICÍPlO e

observada a legistâção pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessâo. Nesse caso, a OSC

adquirirá o direito de propliedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser

transferidos ao.lúUNiCíPtO no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais

adequada, tendo em vi5ta o interesse público.'| ' .. .. .:'----'-- =-_

§ 19 A integaação ao p.eirimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§'2e AutoÍizada a-intêgração ao patrimônio dâ OSC, e en dade deverá enyior, junte à prestação dê

contas, prova. do registr.o contábil e petrimonial do bem.

cúusulÂ DÉcrMA.BoNA - DA puBucÂçÃo



19.1 O extrato do presente termo será publicado no sítio êlêtrônico do municÍpio, de acordo com o

disposto no art. 38 da Lei ns. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICíPIO e a OSC obrigàm-§e a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13:019/2014 e alteração.

cúusuue vreÉsrMA - Do FoRo

20.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as

dúvidas de interpretações dêste instrumento que não possarn ser resolvidas administrativamente, nos

termos do art. 109 da Constituição Federal.

cúusulÂvrcÉsrMA pRtMETRA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs

21.1 E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas êstabelecidas, as partes firmam

o presente instrumênto em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 07 de'fevereiro de 2025

5il na Faustino
identê do Bloco Carnavalesco Purpurinã Comunista

Patri nteiro
Secretá de Cultura

rêfêito Municipal de Cõngonhas
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PLANO DE TRABALIIO
TERMO DE PARCERIA

MI.]NICÍPIO DE CONGONIIÁS CNPJ: 16.752.44610001-02

ENDEREÇO: Pra{a Presideúe Kubitschek - 135 - Centro

MUNIcÍPlo: congoíhas CEP:36.410-064

NOME DO RESPONSÁVEL: Anderson Costa Cabido CI: M-4.370.328 CPF: E13.617.426-15

CARGO: Prefeito

BLOCO CARNAVALESCO PURPURINA COMIINISTA CNPJ: 52.714.166/0001-73

ENDEREÇO: Rua Lucuani Pereira Pinto

UF:
MG

CEP:36.416-
276

TELEFONE: (31) 9 7187-949sMLN'ICÍPIo: Congonhas

BANCO: 104 AGENCIA: 1044-ECONTA: 00057667t674-0

NOME DO RESPONSÁVEL: Silnea Cdstina Santos Faustino N' IDENTIDADE
MG I2.084.986

CPF:
059.805.626-2r

ENDEREÇo: Rua Luciaro Pereira Pinto

CARGO:
PRESIDENTE

TELEFONE:
(31) 9 7187-9495

E-MAIL DO RESPONSÁVEL PELA OSC

O Bloco Camavalesc! PurpuÍina Comunista nasce em 2l de feverciro de 2023, do desejo de ún gÍupo de aÍnigos eÍn reafirmar sua existênçia
a:ravés do Camaval. Ainda cnquônto um Col€rivo não formal, o Purpurina Comunista fez seu primeiro desfile no câÍnavâl de 2023, mostrando a
cidadc dc Congonhas um belo exercicio de cidadania e de bem viver. Assumindo o lugar de única associaçâo defensora das pautas lgbt's da
Cidadg não sorDos um Btoco político partid.árrio e a política que praricamos está no sentido original da pâlâvrâ, que vem de Polis, de beÍn comum

osso objetivo é promover ações que visem ju§içs e inclusão social, combâle à lgbtfobi4 ao racismo, ao etarismo, ao capacitismo ê outrÀs formâs
opressão. RepÍesentado pelo punho cermdo, martelo e o aÍcô-íris. o Bloco Camava.lesco Purpurina Comurista possui caráteÍ social, cultural,

iva e de lazer, mm a finalidade de alender a todos que a ela s€ diÍigiÍem, independente de classe social, nacionalidade" sexo, orienlaçâo

O: 5 diÀsCaÍnavalesco Bloco Purpuina Comunistâ

s€xual, identidade de gêrcro, raça, cor ou cÍença religiosa-

ODO DE EXEC
INICIO: Fev/2025

OAbr/2025

OobjetivodoBlocoPurpurinaComuistaépÍomoverainclusão,adiversidadeealutac.ntaora4ismoeahomofobiaafavésdeumdesfile
culturêlefestivodu.anteoCarnaval.OBlocoPurpurinaComunistâéumainiciáivaquevisâcelebÍaÍadiversidadeepromoveraigualdadede
direitos para todas as pessoas, independentemente de suâ orientâção sexual, identidade de gênero ou raça- O desÍile será rcalizado duiante o
Câmâval de Congonhas, uln dos maiores eventos culfurais da rEgiitro.

Objetivos Específicos:
Promovea a uiião entre duas coÍnuÍlidâdcs historicâmente marginalizâdas, reforçardo a importáncia da diversidade e inclusâo.
Resgalar a herança culturâl africâna no Brasil, destacando contribuições para a música, dâÍça e âÍte.
Oferccer um espaço seguro pârâ a comuidade LGBT exprcssar-s€ livrcm€nte.
Homeoagear a luta contrâ o racismo e a homofobi4 lembrando a importância da iMdade.
DestacaÍ a influência afiicaoa na fo.mação da cultui-a brasileira-
Recônhêcêr â httâ ielô dieito â iqralrlerlc e lilsrlerle errrql

Concentração
InfrâestÍufur'a

liz tâolocôB uti na venida FMarechal 4 5 M do RestauraíteBaÍ Beiraâsloriano, Centro. lnstâlaçõ€sCongonhas- c
o do Blocovel caixas térmicas 360 mesas e cadeiras. DesÍile

Data Emissão:07102l2025
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A Promoção da unitu enüe duas coÍnuÍidades historicáment€ mârginalizadas,

a riqueza que deve ser celebrada e aproveitada Cada caÍnunidade possui suas proprias histórias, culturas e persp€ctivas únicas. A união

a luta contra quâlquer forma de pÍscrnceito, prohovendo a igualdade e os diÉitos humanos

As raízes africánas do CâInava.l são profundas e histórica§, c.m muitos elementos da celebração originando'se de tradições afiicana§
§scravizados. Resgâtár essa herança é essencial para mânter viva a autenticidade e a história do Camaval.

Ofereaer um espaç! seguro para a camunidade LGBT expressâr-se livremente, é fuÍdâmental. Todos os indivíduos têm o direito de expressar

identidade e orientação sexual livÍsment€. Gârantü um espaço s€gulo pâIa a cômunidâde LGBT é ulna quesEio de direitos humânos biásicos e
promoção da igualdâde. A comunidade LGBT eÍrfientâ frequentemenle discriminação, preconceito e violência Um espafp s€guro

um ambiente oode essas pessoas podem se expres$r sem medo de reptçüálias, promoveodo a aceitação e combâtendo o estigma social

DarvisibilidadealutÂcontraorâcismoeahomofobianoslembraaimportânciadaiguâ.ldade-AvisibilidadedâslutasconEâoiaci$noe
reforça a importârcia da igualdade de direitos parâ todos- Ao destacâr essÍui questões, a sociedade é incentivada a refletir sobre

as áitudes e a promover mudançâs que g'arantan o tralanento igualitário e nadajusto que fazer isso no camaval. a festa màs

reforça no carnnaval a importancia da diveÍsidade. A diversidade

Pais

A comunidade LGBT enftsnts altos indic€s de violência e discriminação. Em 2021, o Bmsil reSistrou 3lJ assâssinatos de f,€ssoas LGBT, s€ndo a
maiorpartedelesvoltadapüaacomunidadetrans.Aransfobiaeahomofobiasâoproblemaspersisteitesqueafetarnasegurarlçaeadignidade
das p6soas LGBT. A realidade da população negra no Brasil é marcada por desigua.ldades profi:ndâs, legado 4 séculos de escravidâo e suas

continuidades históricâs e sociais e marcados desaios continuos.

Embors haja esforços para pÍomover a igualdade e ajustiÉ social, ainda há muito â seÍ feito para grarantir que todos os brasilciros tenlam as

m€smas opoÍtunidades e direitos- Tanto o Écismo quánto â LGBTfobia são problemss eÍn-aizados na sociedade que câusâÍn sofiimento e
maÍginalização. Promover a reflexâo sobre essas questões qruda a desconstruiÍ p.econceitos e a cducar â população sobre a impoÍtáncia do
respeito e da inclusão.
PÍomover ações que va.lorizâm o orSulho LGBT e o orgülho negro é essercial para construia uma sociedade mais inclusiva e justa, onde todos sê
<inrân E*irâd^§ . vrl.ri?âãô.

P€ssoas dc todas class€ sociâ.l, nacionalidâdq sêxo, o.ientâção sexual, identidâde de gêDero, râçq coÍ ou crsnça rcligiosa, que respeitam as

difêIcnçar.

*Atividades PÍé-Camaval : Reuniões de planejamento: DefiniÍ objetivos, orçameÍrto e estratégias.Escolha do tema: Definir o tema
bloco e criaÍ um conceito. Desenvolvimento do logo e identidade visual: Criação de materiais de diwlgação. Inscrição de

participanres: Cadastro de interessados. Orgânizâção de equipes: Definição de responsáveis por áreas (produçâo, comunicação,
financeira, erc.).
*Atividades de Produção: Cúação de fantasias e acessórios: Desenvolvim€nto de conceitos e produção.Confecção de abadás:

fu de materiais de identificação, Locação de espaço: espaço para concent aÉo. Constratação de Banda.
*Atividades de Logísticâ : Locação de equipamentos: Som. Contratação desegurança: Serviços de segurança privada.
rAtividades de Finanças: OÍçamento: Planejamento financeiro. Anecadação de fundos: Venda de abadás. Gestão de despesas:

Controle d€ gastos. Pagamento de impostos: Cumprimento de obrigações {iscais. Relatório finançeiro: Apresentação de resultados.
+Atividades durante o Camaval: Montagem do bloco: Organização de participant€s e equipamentos. Desfile: Execução do plano de

le. Atendimento ao públic.: Suporte a participantes e espectadoÍes. Fotografia e vídeo: Registro das atividades. Avaliaçâo e

*Atividades Pós-Camaval: Avaliação geral: Análise do sucesso do evento. Relatorio final: Apresentação de resultados.
Agradecimentos: Reconhecimento de colaboradores. Planejamento para o próximo ano: Início do ciclo novÍ!Ínente. Armazeramento
de equipamentos: Guarda de materiais.

Análise do evento

ATIVIDADE(S)
(RESUMO) OBJETIVO RESL'LTADOS ESPERADOS

umâ Logo marca para confecção dos óadii6 e canecasCriar Identidade visual do Bloco Criar a ldentidade do Bloco Purpurina Comunista do
Camaval2025

Con Identificâr os foliõos lndentific.u 20O foliões na Avenida

Locar um equipamento de Som Sonori,"çlô pa.ra o show e
som ambinete

L.câÍ I equipamento de som que será utilizado peiã
banda e pelo Dj que iÍá tocar na concentrâçâô

Data Emissão:0202l2025 PáEi^a:2/4



Atração musical para os foliõesAtlação müsical para os

foliões
Contratar uma banda para roaliza{ão de Show côm 2:30 horas

de durâção

Reâlizar a conceÍntração Realizaa a conc€nraçáot ocáÍ I espaço onde será r€âlizda a concentração (estrufurÀ

disponível: $lão, barüeircs, caixas térmicas 3ó0 litros,
cozinh4 mesas e çâdeiras)

CuslêaÍ os demais custos do Bloco que nâo estão

previsto da Emenda com a venda de no minimo 150
óadás

vender no minimo 150 abadás Custear os deÍnais custo§

do Bloco que nãô estâo

pr€visto da Emenda

INDICÀDORES QUALITATIVOS E
QUANTIT-{TIVOS DE RESULTADOS

Analise do Projeto de

Identidsde visual e enquete

com os foliões sobre a maÍca
criada

Criar uma Logo marca para confecção dos abadrâs e

canecas Qualitativo: IdentiÍicação dos foliôes com
a malca. Quantitativo: Projeto de

ldentidade visual apresentado pelo

D€signer Gráfico.
Avaliação do produto final e

contagem dos abadas diante
conferencia da nota fiscal

Qualitativa: qualidade do material
confeccionado e veúsação sç o produto

encomendado está em cordo com o

produto entr€gue. Quantitativo: 200

abadás
Avaliação das especifi cações

técnicas do equipamento
conforme as demnadas do

evento confoEne nota fiscal do
serviço

Locar um equipamento dç Som

Qualitativo: verificaÍ se as espeçiÍicaçôes
técnicas alende a demnada do evento.

Quantitativo: I som

Avaliação da Qualidade do Serviço
PÍestrado. Quântitaivo: I show vom 2:30

de duração

Acompanhamento e registro do

show.
Contratar uma banda para realizaçâo de Show com 2:30

horas de duração

Avaliação das estruturas do
local conforme as demnadas

do evento mediante e
conferencia da nota fisçal do

serviço

l,ocar I espaço onde seú realizada a concentração
(estrutura disponível: salão, banheiros, caixas termicas

360 litros, cozinh4 mesas e cadeiras)
Qualitativo: Verificar se se o local e suas

esmrturas estão em conformidade com as

demandas do evento: Quantitaivo:
locação de I espaço com as referidas

estruturas.

Analise de faturamento.
Relatorio de vendas de abadás

Vendçr no mínimo 150 abadâs Quanlitativo: a.alise de faturamento

Quantitivo: Relatorio de vendas de

abadás.

PR{ZO
IIiICIAL

PRAZO
FINAL

ITEM

NrÊs ANO MES ANO

YALOR
(RS)

cÔD.
RECURSO

NATURET-A DOS RECI,RSOS

4 l8 SERVIÇOS DE TERCEIROS 2025 abr 2025 10.000-00

PL.{NO DE ÀPLIC,TC o rros RECURSoS

VALOR TOTAL
VICÊNCIÂ DO TERMODESCRIçÂo DETALEÂDA ITEM UNIDADE DE

MEDIDÀ

4.200,00

2 Locaçâo I 2.000,00 2.000,00

Atração Musical Contraração I 2.s00,00 2.500,00

O ata Emissão iO1 / 02/ 2025 Páeir.at3/ 4

OBJETIVOS / METAS
(quantitaJivas e mensuráveis a s€rem âtingidâs)

MEIOS DE VERIFICAÇÃO

Confeccionar 200 abadás

Fev

OTDE

I Abadas

Loçação do Espaço

3

ITEM orr" 
| "n"o. 

*,ti*ro

Unidâde I zoo 21,00



ILôcação do equipam€Ílto de som Locâção4

l 600,00 600,00

..: .10.000,00

5 ContÍataçâoContadorE E

Órgão: 27; Unidsde: 01: Funçâo: l3; Sub-função: 392; PrograÍna:

0023; Atividgde: 0.095 - Apoio a Entidades- Cultu-a - Emenda

Impositiva; 3.3.50.41- ConüibuiÉes; Fonte: 1500; ficha: 1414

10.000.00

MÊS 5MES 2 MÊS 3 MES 4 MES 6

10.000

MES 8 MES 12

VALOR MENSAL
(RS)

da

Declaro, para fim de provajunto ao Municipio de CONCONHAS, pam os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em morÀ ou
situ8ção de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Admi[istrâção Pública Municipal que imp@ a

de recursos financeiros o undos de dotaçâo consignada no orçâmento do muíicípio, na forma deste Plano de Trabalho

I /2025

a)( ) Previsâo legal

)( ) Previsão orçárnenúria
c)(
d)(

DEFERIDOÔ/) INDEFERIDOO
termo encontra guarida lega.t

Rosângela FerÍeira da CoÍa Braga
SecreaÍia Municipal de lntegridâde e Controle IntÊmo

Congonhas,

Dy'

DEFEzuDO() INDEFERIDO O

PÍefeito de Congonhas
Costa Cabido

-----

tr

@

-

@

-

@@
I {T

Data Emissão:07l02l2025 Páginai4/4

?00.00 
|

700.00

) Recursos financeiros

) Compalibilidade com a LDO
) Comparibilidâde com o PPA

MÊs ll


